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(1) Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores Ângela
Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. 10/2017-GLBPRD).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de Lira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).

(3) Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 14/2017-
BLSDEM).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).

(6) Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro Chaves,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(7) Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(8) Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 100/2017-
GLPSDB).

(9) Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado,  membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).

(10) Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao Senador Wilder
Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).

(11) Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".

(12) Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os senadores Valdir
Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).

(13) Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-BLOMOD).

(14) Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).

(15) Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador Airton Sandoval
foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-GLPMDB).

(16) Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando Monteiro, pelo
Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).

(17) Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).

(18) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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(19) Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 54/2017-BLOMOD).

(20) Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 9/2017-CMA).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30MIN
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cma@senado.leg.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 21 de junho de 2017
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA
10ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Indicação de autoridade

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15
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Pauta da 10ª Reunião Extraordinária da CMA, em 21 de Junho de 2017 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 35, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 9° da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, e art. 3° do Anexo l do Decreto n° 3.692, de 19 de dezembro de 2000, a
indicação do Senhor RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Águas – ANA, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella
Neto.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Espaço para informações sobre o indicado ou perguntas a ele direcionadas:
http://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoaudiencia?id=11136

Relatoria: Senador Roberto Muniz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
Mensagem (PLEN))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/06/2017 às 10:25.
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Minuta 

RELATÓRIO Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre a 
Mensagem nº 35, de 2017 (Mensagem nº 175, de 
2017, na Casa de origem), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, em conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição Federal, combinado 
com o art. 9° da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 
2000, e o art. 3° do Anexo I do Decreto n° 3.692, 
de 19 de dezembro de 2000, a indicação do Senhor 
RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Águas, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella 
Neto. 

Relator: Senador ROBERTO MUNIZ 

Chega ao exame desta Comissão de Meio Ambiente (CMA), a 
Mensagem (MSF) nº 35, de 2017 (Mensagem nº 175, de 30 de maio de 2017, 
na origem), em que o Presidente da República submete à apreciação dos 
membros do Senado Federal o nome do Senhor Ricardo Medeiros de 
Andrade para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas 
(ANA), na vaga decorrente do final do mandato do Senhor Paulo Lopes 
Varella Neto. 

O objeto da MSF nº 35, de 2017, cumpre o que determina o 
art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, que atribui a esta 
Câmara Alta a competência privativa para aprovar previamente, por voto 
secreto, após arguição pública, a escolha de titulares de cargos públicos que 
a lei determinar. Cumpre, também, o disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos nas 
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Agências Reguladoras, o qual impõe que os diretores dessas agências sejam 
brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito 
no campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados, 
devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal. 

Acompanham a Mensagem os documentos e informações 
especificados nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). 

O curriculum vitae do indicado, anexado à mensagem, registra 
que o Sr. Ricardo Medeiros de Andrade graduou-se em Engenharia Civil pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). 

O Sr. Ricardo de Andrade teve duas passagens pela ANA. Na 
primeira delas, de fevereiro de 2003 a março de 2005, exerceu os cargos de 
Superintendente Adjunto e de Gerente Executivo da Unidade de 
Gerenciamento do componente “Gestão de Recursos Hídricos e Estudos e 
Projetos”, do Programa de Desenvolvimento de Recursos Hídricos para o 
Semiárido Brasileiro (Proágua Semiárido). 

 Em sua segunda passagem pela Agência, iniciada em maio de 
2007, começou como assessor de um dos diretores da Agência, na área 
temática de Planejamento, Gestão e Capacitação. Em março de 2009 assumiu 
o cargo de Superintendente de Implementação de Programas e Projetos, no 
qual permanece até a presente data. Na condição de superintendente, o Sr. 
Ricardo de Andrade exerceu as seguintes funções: 

• Substituto de Diretor da ANA, de julho a agosto de 2009 e 
de dezembro de 2009 a janeiro de 2010; 

• Coordenador da Unidade de Gerenciamento do componente 
“Gestão de Recursos Hídricos”, do Programa Nacional de 
Desenvolvimento de Recursos Hídricos (Proágua Nacional), 
de março de 2009 a abril de 2012; 
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• Coordenador da Unidade de Preparação do Programa de 
Desenvolvimento do Setor Água (Interáguas), de outubro de 
2009 a abril de 2012. 

Ainda como superintendente da ANA, o indicado acumula, no 
momento, as seguintes atribuições: 

• Coordenador, desde abril de 2012, da Unidade de 
Gerenciamento do Interáguas, programa financiado pelo 
Banco Mundial; 

• Coordenador Nacional, desde maio de 2015, do Projeto 
Amazonas: ação regional da área de recursos hídricos, 
desenvolvida pela ANA, Agência Brasileira de Cooperação 
(ABC) e Organização do Tratado de Cooperação Amazônica 
(OTCA); 

• Coordenador Nacional, desde agosto de 2015, do projeto 
Gerenciamento Integrado e Sustentável dos Recursos 
Hídricos Transfronteiriços na Bacia do Rio Amazonas (GEF 
Amazonas), projeto financiado com recursos do Global 
Environment Facility (GEF), no âmbito da OTCA e do 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA); 

• Coordenador do Comitê Executivo da ANA, vinculado ao 
Gabinete do Diretor-Presidente da Agência, para apoiar a 
organização do 8º Fórum Mundial da Água, desde novembro 
de 2016; 

• Diretor Executivo do 8º Fórum Mundial da Água, desde 
novembro de 2016. 
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O currículo do indicado também relaciona, além dos cargos 
exercidos na ANA, vasta experiência em instituições públicas e privadas, 
nacionais e internacionais, com atuação em áreas comuns às da Agência. No 
setor público, seu trabalho se deu na União e também no Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Em sua experiência internacional, cabe destaque a participação 
no Comitê de Governadores do Conselho Mundial da Água. O Sr. Ricardo 
de Andrade foi Governador-Substituto de novembro de 2009 a novembro de 
2015, quando foi eleito Governador titular, com mandato até 2018. 

Na argumentação escrita anexada à Mensagem, exigida pelo art. 
383, inciso I, alínea c, do RISF, o indicado ressalta sua larga experiência na 
gestão de recursos hídricos, demonstrada ao longo de mais de vinte anos de 
serviços prestados na área. 

Nos demais documentos anexados à MSF nº 35, de 2017, o Sr. 
Ricardo Medeiros de Andrade declara: (1) não ter parentes que exercem ou 
exerceram atividades públicas ou privadas vinculadas à sua atividade 
profissional; (2) não ter participado, em qualquer tempo, como sócio 
proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais; (3) 
possuir situação fiscal regular no âmbito das fazendas distrital e federal, 
conforme certidões e relatório anexados; (4) não possuir ações judiciais em 
que figure como réu ou autor; e (5) ser ocupante de cargo de Superintendente 
de Implementação de Programas e Projetos na Agência Nacional de Águas. 

Além das informações anexadas à MSF nº 35, de 2017, cabe 
mencionar o amplo reconhecimento que o indicado tem entre as mais 
importantes entidades brasileiras sem fins lucrativos que lidam com a gestão 
dos recursos hídricos e com a regulação de serviços públicos. Esse 
reconhecimento está expresso em manifestações encaminhadas ao Ministro 
de Estado do Meio Ambiente em apoio à indicação do Sr. Ricardo Medeiros 
de Andrade para a diretoria da ANA. Tais manifestações foram exaradas 
pelas seguintes entidades: Associação Brasileira de Águas Subterrâneas 
(ABAS), Associação Brasileira de Recursos Hídricos (ABRH), Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES) e Associação 
Brasileira de Agências de Regulação (ABAR). 
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Nas manifestações mencionadas foram destacados a 
competência técnica, a capacidade de gestão, a larga experiência e o 
reconhecimento internacional do indicado. 

Assim, tendo em vista o histórico pessoal e profissional 
apresentado e aqui resumido, comprovado pela documentação enviada, 
entendemos dispor esta Comissão de informações para deliberar sobre a 
nomeação do Senhor RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE para o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Águas. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 35, DE 2017

(nº 175/2017, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 9° da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, e art. 3° do Anexo l do Decreto n° 3.692, de 19 de dezembro de 2000, a
indicação do Senhor RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Águas – ANA, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella Neto.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria

Página 1 de 38 Parte integrante do Avulso da MSF nº 35 de 2017.
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Mensagem no  175 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 9o da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e art. 3o do Anexo I do Decreto no 3.692, 
de 19 de dezembro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Águas – ANA, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella Neto. 
 
 

Brasília,  30  de  maio  de  2017.

Página 2 de 38 Parte integrante do Avulso da MSF nº 35 de 2017.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO

Página 3 de 38 Parte integrante do Avulso da MSF nº 35 de 2017.
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Aviso no  208  - C. Civil. 
 

Em  30  de  maio  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor RICARDO 
MEDEIROS DE ANDRADE para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas – 
ANA, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella Neto. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

Página 4 de 38 Parte integrante do Avulso da MSF nº 35 de 2017.
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Mensagem no  175 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 9o da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e art. 3o do Anexo I do Decreto no 3.692, 
de 19 de dezembro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Águas – ANA, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella Neto. 
 
 

Brasília,  30  de  maio  de  2017.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO
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Aviso no  208  - C. Civil. 
 

Em  30  de  maio  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor RICARDO 
MEDEIROS DE ANDRADE para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas – 
ANA, na vaga do Senhor Paulo Lopes Varella Neto. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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